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EDITAL DE PUBLICAÇÃO - AUTO DE DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANDIRITUBA-PR no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município e considerando o artigo 13, inciso I, da Lei 

Federal 13.465 de 11 de julho de 2017, que trata da Regularização Fundiária 

aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados predominantemente por 

população de baixa renda, assim declarados neste ato pelo Poder Executivo 

Municipal, promoverá a Regularização Fundiária de Interesse Social (Reubs-S) 

em poligonal localizada no Núcleo Urbano Informal denominado CHIMBOVEIRO 

– PARTE II, não foi possível identificar possíveis proprietários(as), confrontante(s), 

matrícula(s) ou transcrição(ões) da área atingida. A poligonal FOI DEMARCADA pela 

equipe técnica da empresa Japel Prestadora de Serviços e Soluções Fundiárias 

Eireli à serviço da Associação de Moradores e Produtores Rurais Pé de Erva e 

Chimboveiro, conforme projetos, planta de sobreposição, memorial descritivo e 

Ofício do serviço de registro de imóveis que seguem anexos e integram o presente 

Auto de Demarcação Urbanística para fins de REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE 

Área para Regularização Fundiária com 454.817,41m² e o perímetro de 8.424,42m, 

não foi possível identificar possíveis proprietários(as), confrontante(s), matrícula(s) 

ou transcrição(ões) da área atingida. 



                     Chimboveiro II 

INTERESSE SOCIAL, nos termos da Lei Federal nº 13.465/17, do Decreto nº 

9.310/18; e da Lei Federal nº 10.257/01. O perímetro urbano a ser regularizado 

compreende um núcleo urbano informal com existência anterior à data de 22 de 

dezembro de 2016, sendo este ocupado majoritariamente por população de baixa 

renda. A poligonal de demarcação possui as seguintes características e 

dimensões: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 01, de coordenadas N 

7.144.374,07 m. e E 666.405,64 m., deste, segue com  azimute de 101°07'57" e distância 

de 15,01 m., até o vértice 02, de coordenadas N 7.144.371,17 m. e E 666.420,37 m.;  

deste, segue com  azimute de 122°37'45" e distância de 41,52 m., até o vértice 03, de 

coordenadas N 7.144.348,78 m. e E 666.455,34 m.;  deste, segue com  azimute de 

195°48'39" e distância de 68,44 m., até o vértice 04, de coordenadas N 7.144.282,93 m. e 

E 666.436,69 m.;  deste, segue com  azimute de 176°24'52" e distância de 53,18 m., até 

o vértice 05, de coordenadas N 7.144.229,85 m. e E 666.440,02 m.;  deste, segue com  

azimute de 182°44'22" e distância de 45,61 m., até o vértice 06, de coordenadas N 

7.144.184,29 m. e E 666.437,84 m.;  deste, segue com  azimute de 192°19'26" e distância 

de 110,04 m., até o vértice 07, de coordenadas N 7.144.076,78 m. e E 666.414,35 m.;  

deste, segue com  azimute de 213°13'56" e distância de 59,33 m., até o vértice 08, de 

coordenadas N 7.144.027,15 m. e E 666.381,84 m.;  deste, segue com  azimute de 

184°00'32" e distância de 23,40 m., até o vértice 09, de coordenadas N 7.144.003,82 m. e 

E 666.380,20 m.;  deste, segue com  azimute de 151°45'14" e distância de 42,85 m., até 

o vértice 10, de coordenadas N 7.143.966,07 m. e E 666.400,48 m.;  deste, segue com  

azimute de 154°21'23" e distância de 13,69 m., até o vértice 11, de coordenadas N 

7.143.953,73 m. e E 666.406,40 m.;  deste, segue com  azimute de 177°53'28" e distância 

de 13,99 m., até o vértice 12, de coordenadas N 7.143.939,74 m. e E 666.406,92 m.;  

deste, segue com  azimute de 174°26'11" e distância de 59,63 m., até o vértice 13, de 

coordenadas N 7.143.880,40 m. e E 666.412,70 m.;  deste, segue com  azimute de 

168°17'25" e distância de 23,92 m., até o vértice 14, de coordenadas N 7.143.856,97 m. e 

E 666.417,55 m.;  deste, segue com  azimute de 256°13'22" e distância de 87,76 m., até 

o vértice 15, de coordenadas N 7.143.836,07 m. e E 666.332,32 m.;  deste, segue com  

azimute de 235°08'32" e distância de 20,36 m., até o vértice 16, de coordenadas N 

7.143.824,44 m. e E 666.315,61 m.;  deste, segue com  azimute de 240°27'35" e distância 

de 75,87 m., até o vértice 17, de coordenadas N 7.143.787,03 m. e E 666.249,60 m.;  

deste, segue com  azimute de 237°52'24" e distância de 73,25 m., até o vértice 18, de 

coordenadas N 7.143.748,07 m. e E 666.187,57 m.;  deste, segue com  azimute de 

225°21'15" e distância de 28,74 m., até o vértice 19, de coordenadas N 7.143.727,87 m. e 

E 666.167,11 m.;  deste, segue com  azimute de 198°46'57" e distância de 24,23 m., até 

o vértice 20, de coordenadas N 7.143.704,93 m. e E 666.159,31 m.;  deste, segue com  

azimute de 175°35'09" e distância de 37,79 m., até o vértice 21, de coordenadas N 

7.143.667,26 m. e E 666.162,22 m.;  deste, segue com  azimute de 164°15'16" e distância 
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de 36,59 m., até o vértice 22, de coordenadas N 7.143.632,04 m. e E 666.172,15 m.;  

deste, segue com  azimute de 159°07'09" e distância de 22,16 m., até o vértice 23, de 

coordenadas N 7.143.611,34 m. e E 666.180,05 m.;  deste, segue com  azimute de 

177°54'59" e distância de 56,04 m., até o vértice 24, de coordenadas N 7.143.555,33 m. e 

E 666.182,09 m.;  deste, segue com  azimute de 192°17'11" e distância de 48,48 m., até 

o vértice 25, de coordenadas N 7.143.507,97 m. e E 666.171,77 m.;  deste, segue com  

azimute de 127°22'25" e distância de 86,00 m., até o vértice 26, de coordenadas N 

7.143.455,76 m. e E 666.240,12 m.;  deste, segue com  azimute de 89°46'04" e distância 

de 66,71 m., até o vértice 27, de coordenadas N 7.143.456,03 m. e E 666.306,83 m.;  

deste, segue com  azimute de 64°27'32" e distância de 46,03 m., até o vértice 28, de 

coordenadas N 7.143.475,87 m. e E 666.348,36 m.;  deste, segue com  azimute de 

149°09'36" e distância de 59,45 m., até o vértice 29, de coordenadas N 7.143.424,83 m. e 

E 666.378,83 m.;  deste, segue com  azimute de 47°37'55" e distância de 18,27 m., até o 

vértice 30, de coordenadas N 7.143.437,14 m. e E 666.392,33 m.;  deste, segue com  

azimute de 137°15'06" e distância de 49,16 m., até o vértice 31, de coordenadas N 

7.143.401,04 m. e E 666.425,69 m.;  deste, segue com  azimute de 112°02'22" e distância 

de 43,12 m., até o vértice 32, de coordenadas N 7.143.384,86 m. e E 666.465,66 m.;  

deste, segue com  azimute de 146°06'13" e distância de 15,55 m., até o vértice 33, de 

coordenadas N 7.143.371,95 m. e E 666.474,34 m.;  deste, segue com  azimute de 

231°50'56" e distância de 59,25 m., até o vértice 34, de coordenadas N 7.143.335,35 m. e 

E 666.427,74 m.;  deste, segue com  azimute de 223°22'41" e distância de 56,69 m., até 

o vértice 35, de coordenadas N 7.143.294,15 m. e E 666.388,80 m.;  deste, segue com  

azimute de 132°36'36" e distância de 39,18 m., até o vértice 36, de coordenadas N 

7.143.267,62 m. e E 666.417,64 m.;  deste, segue com  azimute de 51°26'33" e distância 

de 7,40 m., até o vértice 37, de coordenadas N 7.143.272,24 m. e E 666.423,43 m.;  deste, 

segue com  azimute de 72°33'51" e distância de 33,63 m., até o vértice 38, de coordenadas 

N 7.143.282,31 m. e E 666.455,51 m.;  deste, segue com  azimute de 62°13'12" e distância 

de 86,20 m., até o vértice 39, de coordenadas N 7.143.322,49 m. e E 666.531,78 m.;  

deste, segue com  azimute de 134°43'41" e distância de 32,49 m., até o vértice 40, de 

coordenadas N 7.143.299,63 m. e E 666.554,86 m.;  deste, segue com  azimute de 

234°17'38" e distância de 112,79 m., até o vértice 41, de coordenadas N 7.143.233,80 m. 

e E 666.463,27 m.;  deste, segue com  azimute de 243°25'40" e distância de 26,70 m., até 

o vértice 42, de coordenadas N 7.143.221,86 m. e E 666.439,39 m.;  deste, segue com  

azimute de 107°19'34" e distância de 22,89 m., até o vértice 43, de coordenadas N 

7.143.215,04 m. e E 666.461,25 m.;  deste, segue com  azimute de 129°21'45" e distância 

de 42,84 m., até o vértice 44, de coordenadas N 7.143.187,87 m. e E 666.494,37 m.;  

deste, segue com  azimute de 113°58'23" e distância de 46,42 m., até o vértice 45, de 

coordenadas N 7.143.169,01 m. e E 666.536,79 m.;  deste, segue com  azimute de 

23°43'08" e distância de 25,34 m., até o vértice 46, de coordenadas N 7.143.192,21 m. e 
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E 666.546,98 m.;  deste, segue com  azimute de 108°10'01" e distância de 92,39 m., até 

o vértice 47, de coordenadas N 7.143.163,40 m. e E 666.634,76 m.;  deste, segue com  

azimute de 119°34'43" e distância de 11,73 m., até o vértice 48, de coordenadas N 

7.143.157,61 m. e E 666.644,96 m.;  deste, segue com  azimute de 132°24'15" e distância 

de 60,51 m., até o vértice 49, de coordenadas N 7.143.116,80 m. e E 666.689,64 m.;  

deste, segue com  azimute de 143°03'27" e distância de 15,91 m., até o vértice 50, de 

coordenadas N 7.143.104,09 m. e E 666.699,21 m.;  deste, segue com  azimute de 

223°10'06" e distância de 10,35 m., até o vértice 51, de coordenadas N 7.143.096,54 m. e 

E 666.692,13 m.;  deste, segue com  azimute de 126°16'39" e distância de 12,49 m., até 

o vértice 52, de coordenadas N 7.143.089,15 m. e E 666.702,19 m.;  deste, segue com  

azimute de 168°26'01" e distância de 3,53 m., até o vértice 53, de coordenadas N 

7.143.085,69 m. e E 666.702,90 m.;  deste, segue com  azimute de 104°40'07" e distância 

de 56,43 m., até o vértice 54, de coordenadas N 7.143.071,41 m. e E 666.757,49 m.;  

deste, segue com  azimute de 199°42'07" e distância de 12,96 m., até o vértice 55, de 

coordenadas N 7.143.059,20 m. e E 666.753,12 m.;  deste, segue com  azimute de 

101°48'48" e distância de 30,04 m., até o vértice 56, de coordenadas N 7.143.053,05 m. e 

E 666.782,53 m.;  deste, segue com  azimute de 163°10'56" e distância de 34,99 m., até 

o vértice 57, de coordenadas N 7.143.019,56 m. e E 666.792,65 m.;  deste, segue com  

azimute de 63°00'44" e distância de 4,49 m., até o vértice 58, de coordenadas N 

7.143.021,60 m. e E 666.796,65 m.;  deste, segue com  azimute de 136°38'22" e distância 

de 39,41 m., até o vértice 59, de coordenadas N 7.142.992,95 m. e E 666.823,71 m.;  

deste, segue com  azimute de 241°52'48" e distância de 20,12 m., até o vértice 60, de 

coordenadas N 7.142.983,46 m. e E 666.805,96 m.;  deste, segue com  azimute de 

150°52'33" e distância de 9,65 m., até o vértice 61, de coordenadas N 7.142.975,03 m. e 

E 666.810,66 m.;  deste, segue com  azimute de 177°23'21" e distância de 15,40 m., até 

o vértice 62, de coordenadas N 7.142.959,65 m. e E 666.811,36 m.;  deste, segue com  

azimute de 113°33'08" e distância de 11,79 m., até o vértice 63, de coordenadas N 

7.142.954,94 m. e E 666.822,17 m.;  deste, segue com  azimute de 207°06'16" e distância 

de 32,50 m., até o vértice 64, de coordenadas N 7.142.926,01 m. e E 666.807,36 m.;  

deste, segue com  azimute de 143°31'04" e distância de 7,95 m., até o vértice 65, de 

coordenadas N 7.142.919,62 m. e E 666.812,09 m.;  deste, segue com  azimute de 

152°04'08" e distância de 79,96 m., até o vértice 66, de coordenadas N 7.142.848,97 m. e 

E 666.849,54 m.;  deste, segue com  azimute de 189°52'44" e distância de 138,08 m., até 

o vértice 67, de coordenadas N 7.142.712,94 m. e E 666.825,85 m.;  deste, segue com  

azimute de 193°38'30" e distância de 31,37 m., até o vértice 68, de coordenadas N 

7.142.682,45 m. e E 666.818,45 m.;  deste, segue com  azimute de 294°17'28" e distância 

de 203,79 m., até o vértice 69, de coordenadas N 7.142.766,29 m. e E 666.632,71 m.;  

deste, segue com  azimute de 282°53'28" e distância de 46,16 m., até o vértice 70, de 

coordenadas N 7.142.776,58 m. e E 666.587,72 m.;  deste, segue com  azimute de 
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303°31'43" e distância de 128,36 m., até o vértice 71, de coordenadas N 7.142.847,49 m. 

e E 666.480,71 m.;  deste, segue com  azimute de 222°44'16" e distância de 76,70 m., até 

o vértice 72, de coordenadas N 7.142.791,15 m. e E 666.428,66 m.;  deste, segue com  

azimute de 128°40'07" e distância de 38,48 m., até o vértice 73, de coordenadas N 

7.142.767,11 m. e E 666.458,71 m.;  deste, segue com  azimute de 187°11'59" e distância 

de 16,07 m., até o vértice 74, de coordenadas N 7.142.751,16 m. e E 666.456,69 m.;  

deste, segue com  azimute de 304°25'12" e distância de 111,12 m., até o vértice 75, de 

coordenadas N 7.142.813,97 m. e E 666.365,03 m.;  deste, segue com  azimute de 

51°21'42" e distância de 78,48 m., até o vértice 76, de coordenadas N 7.142.862,98 m. e 

E 666.426,33 m.;  deste, segue com  azimute de 33°34'59" e distância de 58,24 m., até o 

vértice 77, de coordenadas N 7.142.911,50 m. e E 666.458,55 m.;  deste, segue com  

azimute de 300°23'46" e distância de 34,16 m., até o vértice 78, de coordenadas N 

7.142.928,78 m. e E 666.429,09 m.;  deste, segue com  azimute de 318°11'18" e distância 

de 40,57 m., até o vértice 79, de coordenadas N 7.142.959,01 m. e E 666.402,04 m.;  

deste, segue com  azimute de 335°18'59" e distância de 37,49 m., até o vértice 80, de 

coordenadas N 7.142.993,08 m. e E 666.386,39 m.;  deste, segue com  azimute de 

339°59'18" e distância de 57,84 m., até o vértice 81, de coordenadas N 7.143.047,43 m. e 

E 666.366,59 m.;  deste, segue com  azimute de 331°02'54" e distância de 63,38 m., até 

o vértice 82, de coordenadas N 7.143.102,89 m. e E 666.335,91 m.;  deste, segue com  

azimute de 307°26'24" e distância de 16,99 m., até o vértice 83, de coordenadas N 

7.143.113,22 m. e E 666.322,42 m.;  deste, segue com  azimute de 291°58'27" e distância 

de 32,82 m., até o vértice 84, de coordenadas N 7.143.125,50 m. e E 666.291,99 m.;  

deste, segue com  azimute de 274°37'29" e distância de 72,63 m., até o vértice 85, de 

coordenadas N 7.143.131,35 m. e E 666.219,60 m.;  deste, segue com  azimute de 

266°06'38" e distância de 27,85 m., até o vértice 86, de coordenadas N 7.143.129,47 m. e 

E 666.191,81 m.;  deste, segue com  azimute de 238°25'50" e distância de 59,90 m., até 

o vértice 87, de coordenadas N 7.143.098,11 m. e E 666.140,78 m.;  deste, segue com  

azimute de 258°01'30" e distância de 60,09 m., até o vértice 88, de coordenadas N 

7.143.085,64 m. e E 666.081,99 m.;  deste, segue com  azimute de 269°13'47" e distância 

de 33,90 m., até o vértice 89, de coordenadas N 7.143.085,18 m. e E 666.048,10 m.;  

deste, segue com  azimute de 282°32'49" e distância de 32,56 m., até o vértice 90, de 

coordenadas N 7.143.092,26 m. e E 666.016,31 m.;  deste, segue com  azimute de 

290°09'36" e distância de 38,42 m., até o vértice 91, de coordenadas N 7.143.105,50 m. e 

E 665.980,24 m.;  deste, segue com  azimute de 192°33'59" e distância de 27,54 m., até 

o vértice 92, de coordenadas N 7.143.078,62 m. e E 665.974,25 m.;  deste, segue com  

azimute de 277°23'38" e distância de 23,98 m., até o vértice 93, de coordenadas N 

7.143.081,70 m. e E 665.950,47 m.;  deste, segue com  azimute de 303°14'30" e distância 

de 33,75 m., até o vértice 94, de coordenadas N 7.143.100,20 m. e E 665.922,24 m.;  

deste, segue com  azimute de 301°03'19" e distância de 52,41 m., até o vértice 95, de 
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coordenadas N 7.143.127,24 m. e E 665.877,34 m.;  deste, segue com  azimute de 

231°11'48" e distância de 24,38 m., até o vértice 96, de coordenadas N 7.143.111,97 m. e 

E 665.858,34 m.;  deste, segue com  azimute de 198°00'02" e distância de 32,89 m., até 

o vértice 97, de coordenadas N 7.143.080,68 m. e E 665.848,18 m.;  deste, segue com  

azimute de 188°04'55" e distância de 47,21 m., até o vértice 98, de coordenadas N 

7.143.033,95 m. e E 665.841,54 m.;  deste, segue com  azimute de 174°14'33" e distância 

de 108,51 m., até o vértice 99, de coordenadas N 7.142.925,98 m. e E 665.852,43 m.;  

deste, segue com  azimute de 160°10'06" e distância de 101,22 m., até o vértice 100, de 

coordenadas N 7.142.830,77 m. e E 665.886,76 m.;  deste, segue com  azimute de 

209°55'43" e distância de 37,59 m., até o vértice 101, de coordenadas N 7.142.798,19 m. 

e E 665.868,01 m.;  deste, segue com  azimute de 188°43'59" e distância de 45,69 m., até 

o vértice 102, de coordenadas N 7.142.753,03 m. e E 665.861,07 m.;  deste, segue com  

azimute de 272°59'24" e distância de 67,25 m., até o vértice 103, de coordenadas N 

7.142.756,54 m. e E 665.793,91 m.;  deste, segue com  azimute de 251°18'59" e distância 

de 119,94 m., até o vértice 104, de coordenadas N 7.142.718,12 m. e E 665.680,29 m.;  

deste, segue com  azimute de 359°42'40" e distância de 112,65 m., até o vértice 105, de 

coordenadas N 7.142.830,77 m. e E 665.679,73 m.;  deste, segue com  azimute de 

331°17'09" e distância de 73,39 m., até o vértice 106, de coordenadas N 7.142.895,14 m. 

e E 665.644,46 m.;  deste, segue com  azimute de 250°27'47" e distância de 70,91 m., até 

o vértice 107, de coordenadas N 7.142.871,42 m. e E 665.577,63 m.;  deste, segue com  

azimute de 157°59'00" e distância de 21,57 m., até o vértice 108, de coordenadas N 

7.142.851,42 m. e E 665.585,72 m.;  deste, segue com  azimute de 250°06'38" e distância 

de 91,34 m., até o vértice 109, de coordenadas N 7.142.820,34 m. e E 665.499,83 m.;  

deste, segue com  azimute de 163°14'55" e distância de 50,15 m., até o vértice 110, de 

coordenadas N 7.142.772,32 m. e E 665.514,28 m.;  deste, segue com  azimute de 

272°47'04" e distância de 53,50 m., até o vértice 111, de coordenadas N 7.142.774,92 m. 

e E 665.460,84 m.;  deste, segue com  azimute de 335°59'59" e distância de 74,36 m., até 

o vértice 112, de coordenadas N 7.142.842,85 m. e E 665.430,60 m.;  deste, segue com  

azimute de 67°16'28" e distância de 44,48 m., até o vértice 113, de coordenadas N 

7.142.860,03 m. e E 665.471,62 m.;  deste, segue com  azimute de 48°41'50" e distância 

de 8,43 m., até o vértice 114, de coordenadas N 7.142.865,59 m. e E 665.477,95 m.;  

deste, segue com  azimute de 346°27'59" e distância de 63,12 m., até o vértice 115, de 

coordenadas N 7.142.926,96 m. e E 665.463,18 m.;  deste, segue com  azimute de 

60°22'34" e distância de 30,92 m., até o vértice 116, de coordenadas N 7.142.942,25 m. e 

E 665.490,06 m.;  deste, segue com  azimute de 16°27'22" e distância de 32,66 m., até o 

vértice 117, de coordenadas N 7.142.973,56 m. e E 665.499,31 m.;  deste, segue com  

azimute de 43°18'58" e distância de 9,04 m., até o vértice 118, de coordenadas N 

7.142.980,14 m. e E 665.505,52 m.;  deste, segue com  azimute de 68°20'49" e distância 

de 32,32 m., até o vértice 119, de coordenadas N 7.142.992,07 m. e E 665.535,56 m.;  
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deste, segue com  azimute de 30°22'21" e distância de 6,76 m., até o vértice 120, de 

coordenadas N 7.142.997,90 m. e E 665.538,98 m.;  deste, segue com  azimute de 

100°31'19" e distância de 19,18 m., até o vértice 121, de coordenadas N 7.142.994,40 m. 

e E 665.557,84 m.;  deste, segue com  azimute de 77°23'14" e distância de 24,81 m., até 

o vértice 122, de coordenadas N 7.142.999,82 m. e E 665.582,04 m.;  deste, segue com  

azimute de 64°38'59" e distância de 30,79 m., até o vértice 123, de coordenadas N 

7.143.013,00 m. e E 665.609,87 m.;  deste, segue com  azimute de 80°39'48" e distância 

de 42,29 m., até o vértice 124, de coordenadas N 7.143.019,86 m. e E 665.651,60 m.;  

deste, segue com  azimute de 84°42'46" e distância de 58,78 m., até o vértice 125, de 

coordenadas N 7.143.025,28 m. e E 665.710,13 m.;  deste, segue com  azimute de 

70°40'46" e distância de 36,57 m., até o vértice 126, de coordenadas N 7.143.037,37 m. e 

E 665.744,64 m.;  deste, segue com  azimute de 48°46'17" e distância de 29,01 m., até o 

vértice 127, de coordenadas N 7.143.056,49 m. e E 665.766,46 m.;  deste, segue com  

azimute de 10°57'47" e distância de 65,18 m., até o vértice 128, de coordenadas N 

7.143.120,49 m. e E 665.778,85 m.;  deste, segue com  azimute de 22°50'05" e distância 

de 32,99 m., até o vértice 129, de coordenadas N 7.143.150,89 m. e E 665.791,66 m.;  

deste, segue com  azimute de 49°32'50" e distância de 30,25 m., até o vértice 130, de 

coordenadas N 7.143.170,52 m. e E 665.814,67 m.;  deste, segue com  azimute de 

63°22'36" e distância de 35,37 m., até o vértice 131, de coordenadas N 7.143.186,37 m. e 

E 665.846,30 m.;  deste, segue com  azimute de 26°51'54" e distância de 15,81 m., até o 

vértice 132, de coordenadas N 7.143.200,48 m. e E 665.853,44 m.;  deste, segue com  

azimute de 34°41'25" e distância de 46,51 m., até o vértice 133, de coordenadas N 

7.143.238,71 m. e E 665.879,91 m.;  deste, segue com  azimute de 115°35'24" e distância 

de 39,67 m., até o vértice 134, de coordenadas N 7.143.221,58 m. e E 665.915,69 m.;  

deste, segue com  azimute de 91°04'03" e distância de 71,50 m., até o vértice 135, de 

coordenadas N 7.143.220,25 m. e E 665.987,18 m.;  deste, segue com  azimute de 

73°06'27" e distância de 28,79 m., até o vértice 136, de coordenadas N 7.143.228,61 m. e 

E 666.014,72 m.;  deste, segue com  azimute de 72°58'11" e distância de 105,09 m., até 

o vértice 137, de coordenadas N 7.143.259,39 m. e E 666.115,21 m.;  deste, segue com  

azimute de 343°44'35" e distância de 73,73 m., até o vértice 138, de coordenadas N 

7.143.330,17 m. e E 666.094,57 m.;  deste, segue com  azimute de 254°19'48" e distância 

de 65,76 m., até o vértice 139, de coordenadas N 7.143.312,41 m. e E 666.031,25 m.;  

deste, segue com  azimute de 347°32'17" e distância de 99,07 m., até o vértice 140, de 

coordenadas N 7.143.409,15 m. e E 666.009,88 m.;  deste, segue com  azimute de 

85°35'36" e distância de 70,72 m., até o vértice 141, de coordenadas N 7.143.414,58 m. e 

E 666.080,39 m.;  deste, segue com  azimute de 35°22'02" e distância de 19,69 m., até o 

vértice 142, de coordenadas N 7.143.430,64 m. e E 666.091,79 m.;  deste, segue com  

azimute de 46°08'31" e distância de 18,86 m., até o vértice 143, de coordenadas N 

7.143.443,71 m. e E 666.105,39 m.;  deste, segue com  azimute de 50°34'09" e distância 
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de 45,53 m., até o vértice 144, de coordenadas N 7.143.472,63 m. e E 666.140,56 m.;  

deste, segue com  azimute de 35°50'49" e distância de 20,68 m., até o vértice 145, de 

coordenadas N 7.143.489,39 m. e E 666.152,67 m.;  deste, segue com  azimute de 

27°14'35" e distância de 27,82 m., até o vértice 146, de coordenadas N 7.143.514,13 m. e 

E 666.165,40 m.;  deste, segue com  azimute de 8°30'51" e distância de 63,09 m., até o 

vértice 147, de coordenadas N 7.143.576,53 m. e E 666.174,74 m.;  deste, segue com  

azimute de 349°01'13" e distância de 90,27 m., até o vértice 148, de coordenadas N 

7.143.665,14 m. e E 666.157,55 m.;  deste, segue com  azimute de 275°29'06" e distância 

de 62,90 m., até o vértice 149, de coordenadas N 7.143.671,16 m. e E 666.094,94 m.;  

deste, segue com  azimute de 358°48'00" e distância de 39,96 m., até o vértice 150, de 

coordenadas N 7.143.711,11 m. e E 666.094,10 m.;  deste, segue com  azimute de 

269°02'23" e distância de 36,53 m., até o vértice 151, de coordenadas N 7.143.710,50 m. 

e E 666.057,58 m.;  deste, segue com  azimute de 323°46'12" e distância de 37,86 m., até 

o vértice 152, de coordenadas N 7.143.741,04 m. e E 666.035,20 m.;  deste, segue com  

azimute de 37°08'06" e distância de 59,95 m., até o vértice 153, de coordenadas N 

7.143.788,83 m. e E 666.071,39 m.;  deste, segue com  azimute de 122°23'31" e distância 

de 51,82 m., até o vértice 154, de coordenadas N 7.143.761,07 m. e E 666.115,14 m.;  

deste, segue com  azimute de 138°44'30" e distância de 51,23 m., até o vértice 155, de 

coordenadas N 7.143.722,56 m. e E 666.148,93 m.;  deste, segue com  azimute de 

50°21'41" e distância de 37,68 m., até o vértice 156, de coordenadas N 7.143.746,60 m. e 

E 666.177,94 m.;  deste, segue com  azimute de 55°51'44" e distância de 82,06 m., até o 

vértice 157, de coordenadas N 7.143.792,65 m. e E 666.245,86 m.;  deste, segue com  

azimute de 61°29'36" e distância de 74,87 m., até o vértice 158, de coordenadas N 

7.143.828,38 m. e E 666.311,66 m.;  deste, segue com  azimute de 330°19'55" e distância 

de 57,22 m., até o vértice 159, de coordenadas N 7.143.878,10 m. e E 666.283,33 m.;  

deste, segue com  azimute de 19°01'07" e distância de 63,30 m., até o vértice 160, de 

coordenadas N 7.143.937,94 m. e E 666.303,96 m.;  deste, segue com  azimute de 

97°50'34" e distância de 73,83 m., até o vértice 161, de coordenadas N 7.143.927,87 m. e 

E 666.377,10 m.;  deste, segue com  azimute de 6°21'41" e distância de 21,41 m., até o 

vértice 162, de coordenadas N 7.143.949,15 m. e E 666.379,47 m.;  deste, segue com  

azimute de 83°46'52" e distância de 21,88 m., até o vértice 163, de coordenadas N 

7.143.951,52 m. e E 666.401,22 m.;  deste, segue com  azimute de 333°34'22" e distância 

de 40,12 m., até o vértice 164, de coordenadas N 7.143.987,45 m. e E 666.383,36 m.;  

deste, segue com  azimute de 305°13'40" e distância de 10,93 m., até o vértice 165, de 

coordenadas N 7.143.993,75 m. e E 666.374,43 m.;  deste, segue com  azimute de 

242°52'24" e distância de 40,57 m., até o vértice 166, de coordenadas N 7.143.975,25 m. 

e E 666.338,33 m.;  deste, segue com  azimute de 352°05'01" e distância de 45,10 m., até 

o vértice 167, de coordenadas N 7.144.019,92 m. e E 666.332,12 m.;  deste, segue com  

azimute de 16°55'59" e distância de 49,25 m., até o vértice 168, de coordenadas N 
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7.144.067,04 m. e E 666.346,46 m.;  deste, segue com  azimute de 105°06'32" e distância 

de 50,88 m., até o vértice 169, de coordenadas N 7.144.053,78 m. e E 666.395,58 m.;  

deste, segue com  azimute de 24°49'03" e distância de 32,73 m., até o vértice 170, de 

coordenadas N 7.144.083,49 m. e E 666.409,32 m.;  deste, segue com  azimute de 

11°49'35" e distância de 103,92 m., até o vértice 171, de coordenadas N 7.144.185,20 m. 

e E 666.430,62 m.;  deste, segue com  azimute de 6°53'11" e distância de 45,73 m., até o 

vértice 172, de coordenadas N 7.144.230,60 m. e E 666.436,10 m.;  deste, segue com  

azimute de 275°48'18" e distância de 69,76 m., até o vértice 173, de coordenadas N 

7.144.237,66 m. e E 666.366,70 m.;  deste, segue com  azimute de 2°11'55" e distância 

de 50,32 m., até o vértice 174, de coordenadas N 7.144.287,94 m. e E 666.368,63 m.;  

deste, segue com  azimute de 273°10'48" e distância de 21,74 m., até o vértice 175, de 

coordenadas N 7.144.289,15 m. e E 666.346,93 m.;  deste, segue com  azimute de 

9°41'55" e distância de 84,55 m., até o vértice 176, de coordenadas N 7.144.372,49 m. e 

E 666.361,17 m.;  deste, segue com  azimute de 87°58'05" e distância de 44,50 m., até o 

vértice 01, de coordenadas N 7.144.374,07 m. e E 666.405,64 m.; ponto inicial da 

descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas 

ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, 

referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, tendo como o Datum o SIRGAS 2000. 

Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados no plano de projeção 

UTM. Para dar publicidade a todos, ficam devidamente citados/notificados os possíveis 

titulares de domínio, confrontantes e a quem de direito, para em querendo, impugnar no 

prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação. A ausência de manifestação dos 

indicados será interpretada como concordância com a demarcação urbanística 

apresentada pela requerente, a ausência de impugnação implicará a perda de eventual 

direito que o notificado titularize sobre o imóvel objeto da REURB. 

 

Mandirituba-PR, 07 de novmebro de 2022. 
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